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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 20.155/2017.

FABIO MARCONDES. Prefeito do Município de Lorena. usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei e,

CONSIDERANDO que no período correspondente as chuvas de 

verão a vazão pluvial é aumentada consideravelmente, majorando o risco de 
alagamentos e transbordamentos no Município, com consequentes transtornos à 
população;

CONSIDERANDO que os transtornos decorrentes das possíveis 

inundações em áreas urbanas podem representar, inclusive, danos e riscos pa
trimoniais públicos e particulares, como à própria saúde e integridade física dos 
munícipes:

CONSIDERANDO que é dever da Municipalidade zelar pela segu

rança e bem estar de seus habitantes, buscando evitar incômodos à rotina da 

Cidade:

CONSIDERANDO, assim, a consequente necessidade do Poder 
Municipal de definir competências e responsabilidades para estabelecer proce
dimentos e um Plano Preventivo, por meio da integração dos serviços públicos, 

para o gerenciamento dos riscos associados ao período crítico de pluviosidade 

na Cidade:

CONSIDERANDO, por fim, o poder dever de agir da Administração 
Pública, inclusive preventivamente, no sentido de assegurar a plena observância 

da defesa do interesse público da população lorenense;

RESOLVE:

I -  Constituir Grupo de Trabalho com o objetivo de planejar, elabo
rar e implantar o “Plano Preventivo de Combate às Enchentes (PPCE) -






